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Publicação oficial do consórcio público denominado ICISMEP
Circula às segundas, quartas e sextas-feiras

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de realização do Pregão Eletrônico nº 121/2023, 
Processo Licitatório n° 163/2023, conforme Leis Federais n° 10.520/2002 
e 8.666/1993, sob o regime de menor preço por item. Abertura das 
propostas: às 9h do dia 03/11/2023, disputa: às 10h do mesmo dia. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos e acessórios fisioterápicos e laboratoriais, incluindo a 
instalação com os devidos laudos de calibração, além do fornecimento 
de acessórios para o funcionamento individual de cada tecnologia. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br, e na sede do Consórcio. Mais 
informações: (31) 2571-3026. A pregoeira, em 20/10/2023.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de realização do Pregão Eletrônico nº 126/2023, 
Processo Licitatório n° 168/2023, conforme Leis Federais n° 10.520/2002 
e 8.666/1993, sob o regime de menor preço por item. Abertura das 
propostas: às 9h do dia 03/11/2023, disputa: às 10h do mesmo dia. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais médicos descartáveis – volume III – de “G” a “O”. 
Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br;  
www.icismep.mg.gov.br, e na sede do Consórcio. Mais informações: 
(31) 2571-3026. A pregoeira, em 20/10/2023.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de realização do Pregão Eletrônico nº 128/2023, 
Processo Licitatório n° 170/2023, conforme Leis Federais n° 10.520/2002 
e 8.666/1993, sob o regime de menor preço por item. Abertura das 
propostas: às 9h do dia 06/11/2023, disputa: às 10h do mesmo dia. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
condicionadores de ar e demais equipamentos de climatização. 
Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br, e na sede do Consórcio. Mais informações: 
(31) 2571-3026. A pregoeira, em 20/10/2023.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de realização do Pregão Eletrônico nº 107/2023, Processo 
Licitatório n° 148/2023, conforme Leis Federais n° 10.520/2002 e 
8.666/1993, sob o regime de menor preço por item. Abertura das 
propostas: às 9h do dia 06/11/2023, disputa: às 10h do mesmo dia. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material de limpeza e demais itens de higiene e organização. 
Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br, e na sede do Consórcio. Mais informações: 
(31) 2571-3026. A pregoeira, em 20/10/2023.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato 
do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de nº 46/2022, Processo 
Licitatório nº 145/2022 (Prestação de serviços de monitoramento 
eletrônico). Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a 
prorrogação do prazo contratual por um período de 12 (doze) 
meses, com vigência a contar do dia 14/10/2023 e término em 
13/10/2024 bem como a supressão da prestação de serviço no 
Hospital ICISMEP 272 Joias. Empresa Contratada: Maxcom 
Segurança Máxima Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.386.947/0001-94. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do consórcio público ICISMEP e representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
Setor de Controle de Contratos do Consórcio, com endereço Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município 
de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
Consórcio ICISMEP comunica a atualização de sua Tabela de Serviços e 
Procedimentos em Saúde (TSPS), na área de Serviços Médicos nos 
Município/Entes Não Consorciados, com vigência a partir de outubro de 
2023, motivada pela solicitação dos municípios de Iguatama, Itaguara, 
João Monlevade, Manhuaçu, Manhumirim e Pitangui, bem como pela 
aprovação dos municípios de Manhumirim e São Sebastião do Oeste, em 
alterações no que se refere às suas próprias Tabelas, todas devidamente 

analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e 
formalização das alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se 
na sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, 489, Bairro Flor de 
Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização 
publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução 
nº 97 de 23 de outubro de 2023. Abre crédito suplementar no valor de R$ 
32.000,00 nas dotações do consórcio ICISMEP. Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor institucional do consórcio público denominado 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 
ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e 
pelas resoluções de n° 102 de 01 de dezembro de 2021 e n° 101, de 29 de 
novembro de 2022, resolve:  Art.1° - Fica aberto Crédito Suplementar no 
valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) às seguintes dotações: Órgão 
01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba. Unidade 02 – ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 01 - Serviços 
Ambulatoriais. 1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.659.002-3.3.90.46.00 
Atendimento Ambulatorial - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 20.000,00 
Sub-Unidade 02 - Serviços Cirúrgicos. 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.659.002-3.3.90.46.00 Atendimento Cirúrgico 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 10.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 10.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 30.000,00 
Unidade 04 - ICISMEPLogística. Sub-Unidade 01 - ICISMEP Logística. 
1.04.01.04.122.0001.2.0010-1.501.000-3.3.90.46.00 Icismep Logística - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 2.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 2.000,00 
Total da Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 2.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 32.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 32.000,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento vigente na forma do 
parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964: Órgão 
01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba. Unidade 01 – Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão 
Institucional. 1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.501.000-3.3.90.39.00 Gestão 
Icismep / Recursos Próprios - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 2.000,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 2.000,00 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 2.000,00 
Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais. 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.659.002-3.1.90.04.00 Atendimento 
Ambulatorial- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 3.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 3.000,00 
Sub-Unidade 02 - Serviços Cirúrgicos. 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.659.002-3.1.90.04.00 Atendimento Cirúrgico 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 3.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 3.000,00 
Sub-Unidade 03 - Serviços de Transporte em Saúde. 
1.02.03.10.302.0003.2.0004-1.659.002-3.1.90.04.00 Transporte em Saúde - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   R$ 3.000,00 
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 3.000,00 
Sub-Unidade 06 - Gestão de Unidade de Saúde. 
1.02.06.10.302.0003.2.0013-1.659.002-3.1.90.04.00 Gestão de Unidade de 
Saúde - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 6.500,00 
Total da Sub-Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - R$ 6.500,00 
Sub-Unidade 07 - Investimentos. 
1.02.07.10.302.0003.1.0002-1.659.002-4.4.90.52.00 Aquisição de 
Equipamentos Médicos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -  R$ 14.500,00
Total da Sub-Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 14.500,00
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 30.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 32.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 32.000,00
Art. 3° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 23 de outubro de 2023. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional.
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